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CLUB SPORT MARÍTIMO DA MADEIRA 
 

Convocatória 
 

Assembleia-Geral Ordinária 
 
De acordo com o artigo 66.º dos Estatutos é convocada 

uma Assembleia-Geral Eleitoral do Club Sport Marítimo da 
Madeira, a reunir no próximo dia 24 de outubro de 2017, 
com a seguinte: 

Ordem De Trabalhos 
-  Ponto Único: Eleição dos Corpos Sociais para o 

quadriénio de 2017 a 2021 
 
As listas presentes ao ato eleitoral deverão ser dirigidas 

ao Presidente da Assembleia-Geral, na sede do Clube, im-
preterivelmente, até às 17 horas do dia 10 de outubro de 
2017. 

As listas terão de ser subscritas por um mínimo de 50 
sócios efetivos com mais de dois anos de filiação associativa 

e nelas deve ser indicado o cargo destinado a cada um dos 
candidatos, a saber: 

Mesa da Assembleia-Geral - Um presidente, um vice-
presidente, um secretário efetivo e um secretário suplente; 

Direcção - Um presidente, três vice-presidentes, um vo-
gal efetivo e um vogal suplente; 

Concelho Fiscal - Um presidente, um vice-presidente, 
um secretário e dois vogais suplentes. 

Nenhum sócio pode candidatar-se a mais de um cargo 
dos órgãos sociais do Marítimo da Madeira nem subscrever 
mais de uma candidatura, sendo-lhe vedado propor aquela a 
que pertença. 

Só podem candidatar-se aos órgãos sociais do Marítimo 
da Madeira os sócios efetivos com mais de um ano de filia-
ção associativa. 

A eleição realiza-se por escrutínio secreto entre as 09h30 
e as 20h00 do dia 24 de outubro de 2017. 

 
Funchal, 28 setembro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA-GERAL, Luís 

Miguel da Silva Sousa 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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